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O presente trabalho tem como objetivo contribuir com as discussões a respeito das Diretrizes Curriculares Nacionais na/para formação de professores, além disso busca analisar a Instrução Normativa Nº 01/2022 da Universidade Federal de Goiás. Para tal, a pesquisa em questão apresenta uma análise das seguintes resoluções: CNE/CP Nº 2, DE 1º DE JULHO DE 2015; CNE/CP Nº 2, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019; CNE CP Nº 1, DE 27 DE OUTUBRO de 2020.  Cabe, portanto, compreender alguns aspectos da Resolução de 02/2015 que fundamenta o trabalho nos cursos de Licenciatura da Universidade Federal de Goiás. A resolução em questão tem foco na formação inicial e continuada de professores, bem como na valorização dos profissionais do magistério. 
Desta forma, observa-se tal aspecto por meio do Art. 19. da referida Resolução, que determina como uma política de formação a valorização do magistério: “[...] deverá ser garantida a convergência entre formas de acesso e provimento ao cargo, formação inicial, formação continuada, jornada de trabalho, incluindo horas para as atividades que considerem a carga horária de trabalho, progressão na carreira e avaliação de desempenho com a participação dos pares” (Brasil, p. 20, 2015). Entretanto, a partir do golpe em 

2016, os parâmetros para a formação de professores no Brasil mudou de perspectiva, nos levando à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), seguida da Resolução n. 02/2019 e futuramente, às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para formação de professores de 2020. Portanto, dada a conjuntura de golpe, ocorreram diversos retrocessos na Educação, entre eles a revogação da Resolução n. 02/2015 e a aprovação da BNC-formação. 
A noção de formação que propicie a formação de um professor, gestor e pesquisador se perde com a extinção da Resolução n.02/2015 e se estabelece uma formação balizada por competência que reduz o significado da docência e a relação indissociável entre teoria e prática. Pois, parafraseando Saviani 
Penso que é exatamente na medida em que os professores conseguem lidar criticamente com os conhecimentos disponíveis, distinguindo entre o que é pedagogicamente relevante e o que não o é, que eles ganham condições de produzir seus próprios conhecimentos e, assim, o seu ensino deixa de ser mera transmissão incorporando também uma contribuição original. (2001, s/p). 

Com isso, compreende-se que o trabalho docente não pode ser reduzido a um mero processo de mecanização, focado na racionalidade técnica. A proposta contida na Resolução n. 02/2019 é, portanto, uma formação esvaziada do pensar e do intervir socialmente. 
Um outro paradigma desta Resolução é a descaracterização da formação docente em que o professor é compreendido não como um intelectual, mas como ‘técnico’’ a cumprir um papel determinado no currículo posto. Prova disso se dá na divisão da carga horária do curso, onde está previsto apenas 25% para o estudo da teoria e reflexão, subsumindo o caráter formativo dos cursos de Licenciatura à mera apreensão de técnicas de ensino, por meio da carga prática que torna-se, neste momento, muito maior. 
Isso interfere diretamente nas discussões acerca de Currículo, em que a ANFOPE e outras associações são fundamentais na articulação da discussão, pois travam lutas por um currículo que seja emancipador e que garanta espaço de liberdade para a reflexão e criticidade, não permitindo se render a uma formação que visa apenas contemplar as prescrições propostas pela BNCC. 

Tendo em vista os desafios aqui colocados, observa-se que o campo da formação de professores é caracterizado por diversas disputas políticas e ideológicas. Apesar disso, existem perspectivas de luta e resistência às políticas propostas pelas Resoluções 02/2019 e 02/2020, bem como a Resolução 04/2024, que estão presentes em discussões fomentadas por entidades de formação, como a ANFOPE, e nas universidades públicas, como a Universidade Federal de Goiás, por meio da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2022, artigo 9º, aprovada pelo CEPEC que trata da Projeto Pedagógico de Curso dos cursos de Graduação, que é o documento norteador da ação Educativa dos cursos na Universidade. 
No referido documento, ressalta-se que 
O perfil do curso deve observar as DCN (quando houver) e possibilitar o desenvolvimento de conteúdos focado nas estratégias de aprendizagem, no contínuo acompanhamento das atividades, na acessibilidade metodológica e na autonomia do discente, além de coadunar-se com práticas pedagógicas que estimulam a ação discente em uma relação teoria-prática, que sejam inovadoras e embasadas em recursos que proporcionam aprendizagens diferenciadas dentro da área. (UFG, 2022, s/p) 

Além disso, no Art. 15 “O PPC deve especificar as políticas de ensino, extensão e pesquisa possíveis de serem implantadas no âmbito do curso, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFG, não perdendo de vista o trabalho na/com pesquisa. Observamos, portanto, que não se perdeu de vista a perspectiva de uma formação que busca promover autonomia, alinhada a epistemologia da práxis, crítico-reflexiva. 
Assim, é necessário continuar os fóruns de discussão como os propostos pela ANFOPE sobre formação de professores, a fim de barrar os retrocessos na formação de professores, pois como exemplo da Resolução 04/2024, ainda não foram esgotadas as discussões a respeito da mesma que extingue 400 horas de PCCs e enfoca uma PPC mais generalista, não apresentando com detalhes aspectos ligados a ensino e pesquisa, e políticas de valorização dos profissionais da Educação.
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